
REQUERIMENTO DE URGÊNCIA Nº             

Com  base  no  art.  155  do  Regimento  Interno,
requeremos  regime  de  urgência  para  a
apreciação do PL 1795/2021.

Senhor Presidente, 

Com base  no  art.  155  do  Regimento  Interno,  requeremos  regime  de  urgência  na
apreciação do PL nº 1795/2021 que, “Inscreve no Livro de Heróis e Heroínas
da Pátria o nome de Laudelina de Campos Melo”. 

Sala das Sessões, em 8 de março de 2022.

Deputada Celina Leão
Coordenadora da Bancada Feminina
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Requerimento de Urgência (Art. 155 do RICD)
(Da Sra. Celina Leão)

 

 

Inscreve no Livro de Heróis e

Heroínas da Pátria o nome de Laudelina de

Campos Melo.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD224607310300, nesta ordem:

 

 1  Dep. Celina Leão (PP/DF)

 2  Dep. Vinicius Carvalho (REPUBLIC/SP) - LÍDER do REPUBLIC   *-(P_5318)

 3  Dep. Reginaldo Lopes (PT/MG) - LÍDER do PT         *-(p_7800)

 4  Dep. Iracema Portella (PP/PI)

 5  Dep. Bira do Pindaré (PSB/MA) - LÍDER do PSB        *-(P_7834)

 6  Dep. Alice Portugal (PCdoB/BA)

 7  Dep. Norma Ayub (UNIÃO/ES)

 8  Dep. Sâmia Bomfim (PSOL/SP) - LÍDER do PSOL       *-(p_6337)

 9  Dep. Renildo Calheiros (PCdoB/PE) - LÍDER do PCdoB    

 10  Dep. Elmar Nascimento (UNIÃO/BA) - LÍDER do UNIÃO      *-(P_113862)

 11  Dep. Alex Manente (CIDADANIA/SP) - LÍDER do CIDADANIA  *-(P_6609)

 12  Dep. Igor Timo (PODE/MG) - LÍDER do PODE       *-(P_7398)

 13  Dep. André Fufuca (PP/MA) - LÍDER do PP         *-(p_7731)

* Chancela eletrônica do(a) deputado(a), nos termos de delegação regulamentada no Ato da mesa n. 25 de 2015.

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador
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